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REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO INADEQUADAS
EM  HOSPITAL.  FISCALIZAÇÃO  DOS  ÓRGÃOS
COMPETENTES.  PREJUÍZO  A  SAÚDE  PÚBLICA.
IRREGULARIDADES CONSTATADAS. DESCASO DA
ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL.  OMISSÃO  DO
PODER PÚBLICO.  DIREITO À SAÚDE.  GARANTIA
CONSTITUCIONAL.  INTERVENÇÃO  DO
JUDICIÁRIO.  POSSIBILIDADE.  PROCEDÊNCIA DA
AÇÃO.  PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO OFICIAL. 

- Os atos ou omissões administrativas devem ser objeto de
controle do judiciário, todas as vezes que se afastarem dos
princípios  orientadores  da  atividade  de  administração
pública.  Não  sanadas  as  irregularidades  apontadas  no
relatório  realizado  pelos  órgãos  competentes,  e,  restando
evidente o risco à saúde da população, ante a má condição de
funcionamento,  correta  a  decisão  que  determinou  a
adequação do hospital público municipal. 

-  Constatado o perigo de dano à saúde pública e  ao meio
ambiente,  admite-se a  concessão de medidas  judiciais  para
sanar ou diminuir o risco à população e à saúde pública.
 

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, DESPROVER O RECURSO OFICIAL. 

RELATÓRIO
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Trata-se  de  Remessa  Necessária  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública ajuizada  pelo
Ministério Público Estadual em desfavor do Município de Jericó.

Na  sentença  combatida,  fls.  118/121,  a  magistrada  a  quo  julgou  procedente  a
demanda,  “confirmando  os  efeitos  da  tutela  antecipadamente  concedidos  (fls.  111/112),  para
DETERMINAR  ao  Município  de  Jericó  que  providencie  todas  as  medidas  de  regularização
elencadas às fls. 07/15, suprindo as irregularidades constatadas no Hospital e Maternidade Mãe
Tereza,  conforme  relatórios  apresentados  pelos  Conselhos  Regionais  de  Medicina  e  de
Enfermagem e pela AGEVISA.”

Não houve interposição de recurso voluntário, conforme certidão de fls. 123-v. 

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça posicionou-se pelo desprovimento
do recurso oficial – fls.132/137.

É o relatório.

VOTO

A sentença merece ser confirmada.

Inicialmente, friso que o objeto da discussão se concentra em aferir a existência de
irregularidades  no Hospital  e  Maternidade Mãe Tereza,  localizado na cidade de  Jericó/PB,  que
estaria inviabilizando a prestação de serviço público de qualidade.

A título de melhor esclarecimento dos fatos, transcrevo passagem da sentença (fls.
118/121), prolatada pela Julgadora de primeiro grau, haja vista a ilustre magistrada ter abordado
com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme se observa abaixo:

“Com efeito, constam no caderno processual Relatórios de Fiscalização
emitidos pelos setores pertinentes do Conselho Regional de Medicina
da  Paraíba,  o  Conselho  Regional  de  Enfermagem  da  Paraíba  e  a
Agência  Estadual  de  Vigilância  Sanitária  do  Estado,  às  fls.  04/40,
62/67 e 76/89, respectivamente.
De tais documentos, infere-se facilmente que o nosocômio mencionado,
sob  gestão  do  Poder  Público  Municipal,  incorreu  em  inúmeras
irregularidades,  das  mais  diversas  naturezas,  como,
exemplificativamente,  a  inexistência  de  profissionais  (médicos  e
enfermeiros) em número suficiente; inadequação da estrutura física,
com  ausência  de  setores  essenciais  (como  laboratório  de  análises
clínicas  e  serviço  de  radiologia);  e  inexistência  de  equipamentos
técnicos  e  médicos  essenciais  (como  material  de  reanimação
cardiorrespiratória,  monitor  cardíaco,  ventilador  com  balão  auto-
inflável, medicamentos de emergência clínica etc).
Constata-se,  assim,  que  o  Hospital  e  Maternidade  Mãe  Tereza,  nas
condições  precárias  relatadas,  não  funciona  na  forma  adequada  e,
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assim,  não  serve  ao  cumprimento  da  obrigação  pelo  Município  de
garantir a saúde de seus habitantes.
(…)
No caso em apreço, evidencia-se claramente que o Município réu não
cumpre satisfatoriamente o mandamento constitucional, quedando-se
inerte,  apesar  de  reiteradamente  instado  a  regularizar  a  situação
apresentada. Tal omissão caracteriza de forma inconteste o desrespeito
do  demandado  para  com  a  sua  população  e  enseja  pronta  atuação
judicial  no  afã de impor-lhe  o  cumprimento  da  obrigação e,  assim,
fazê-lo garantir  ao seu povo a prestação da saúde pública de forma
satisfatória e em conformidade com as regras técnicas, médicas e da
vigilância sanitária aplicáveis.
Por outro lado, alegações de dificuldades financeiras ou necessidade de
verba externa não desoneram o Município de sua obrigação, sendo-lhe
exigível  a  previsão  orçamentária  suficiente  para  instalação  do
nosocômio e seu adequado funcionamento. Ademais, o lapso temporal
decorrido  desde  o  início  da  apuração em âmbito  administrativo  pelo
MPPB  (em  2011)  mostra-se  como  suficiente  ao  adimplemento  da
obrigação, se assim tivesse interesse e responsabilidade o Município.” -
fls. 119/120 Grifo nosso.

Dessa forma, resta demonstrada a ausência de interesse do Município de Jericó em
sanar as irregularidades apontadas, evidenciando a necessidade urgente de intervenção do Poder
Judiciário.

Além  do  mais,  a  mora  do  Poder  Executivo  de  Jericó  em  cumprir  os  preceitos
constitucionais  e  legais  tem  causado  dano  aos  usuários  dos  serviços  de  saúde  do  Hospital  e
Maternidade Mãe Tereza.

Sobre a matéria, acosto precedentes recentes do nosso Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba:

APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  HOSPITAL  PÚBLICO.
INSPEÇÃO  DO  CONSELHO  REGIONAL  DE  MEDICINA,  DO
CONSELHO  REGIONAL  DE  ENFERMAGEM,  DO  CONSELHO
REGIONAL  DE  FARMÁCIA,  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS
MILITAR  E  DA  AGÊNCIA  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA.
CONDIÇÕES  DE  FUNCIONAMENTO  INADEQUADAS.
IRREGULARIDADES  CONSTATADAS.  DESCASO  DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. OMISSÃO DO PODER PÚBLICO.
DIREITO  À  SAÚDE.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL.
INTERVENÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO.  POSSIBILIDADE.
PRECEDENTE  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
CONFIRMAÇÃO  DO DECISUM.  DESPROVIMENTO.  Os  atos  ou
omissões  administrativas devem ser  objeto de controle do judiciário,
todas  as  vezes  que  se  afastarem  dos  princípios  orientadores  da
atividade  de  administração pública.  Não sanadas  as  irregularidades
apontadas no relatório realizado pelos órgãos competentes, e, restando
evidente  o  risco  à  saúde  da  população,  ante  a  má  condição  de
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funcionamento,  correta  a  decisão  que  determinou  a  adequação  do
hospital público municipal. Conforme já decidiu o Supremo Tribunal
Federal,  é  permitido  ao  poder  judiciário  intervir  no  sentido  de
determinar  que  o  executivo  adote  providências  administrativas  para
fins de melhoria da prestação do serviço de saúde. (stf; re-agr 642.536;
AP; primeira turma; Rel. Min. Luiz fux; julg. 05/02/2013). (TJPB; APL
0002139-28.2012.815.0351;  Quarta Câmara Especializada Cível;  Rel.
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 30/06/2016; Pág.
17) Grifo nosso.

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  UNIDADE  BÁSICA  DE  SAÚDE.  CONDIÇÕES  DE
FUNCIONAMENTO  INADEQUADAS.  IRREGULARIDADES
CONSTATADAS.  DESCASO  DA ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL.
OMISSÃO DO PODER PÚBLICO. DIREITO À SAÚDE. GARANTIA
CONSTITUCIONAL.  INTERVENÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO.
POSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  DA
REMESSA. Os atos ou as omissões administrativas devem ser objeto de
controle do judiciário quando se afastarem dos princípios orientadores
da atividade de administração pública. Conforme já decidiu o Supremo
Tribunal Federal, é permitido ao poder judiciário intervir no sentido de
determinar  que  o  executivo  adote  providências  administrativas  para
fins de melhoria da prestação do serviço de saúde. (stf; re-agr 642.536;
AP; primeira turma; Rel. Min. Luiz fux; julg. 05/02/2013). (TJPB; Ap-
RN 0001418-06.2013.815.0751; Primeira Câmara Especializada Cível;
Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 02/09/2015; Pág. 25) Grifo nosso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROTEÇÃO
À  SAÚDE  PÚBLICA.  IRREGULARIDADES  CONSTATADAS
ATRAVÉS DE FISCALIZAÇÕES. PREJUÍZO A COLETIVIDADE E
SAÚDE. ALEGAÇÃO DE FALTA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
NÃO PROVADA. ART. 333, II, DO CPC. DES- PROVIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Constatado o perigo de dano à saúde
pública  e  ao  meio  ambiente,  admite-se  a  concessão  de  medidas
judiciais para sanar ou diminuir o risco à população e à saúde pública.
(TJPB; AI 0100024-69.2013.815.0751; Primeira Câmara Especializada
Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 25/11/2013;
Pág. 17)  Grifo nosso.

Diante  do  exposto,  DESPROVEJO  O  RECURSO  OFICIAL,  mantendo-se  a
sentença em todos os seus termos. 

É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram
do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo  Porto,  o
Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.
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Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas
Targino, Procurador de Justiça.

 
Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 15 de setembro de 2016. 

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

                                                            
J/06 - J/14 R         
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